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Dispõe sobre instalação de semáforo amarelo intermitente no acesso da 
via Marechal Rondon com a Avenida Marcos Antônio Calegari, sentido 
viaduto da rua General de Divisa Pedro Rodrigues da Silva, neste 
município. 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, quanto à possibilidade de interceder 

junto à Secretaria competente, para que seja instalado semáforo amarelo 

intermitente no acesso da via Marechal Rondon com a Avenida Marcos Antônio 

Calegari, sentido viaduto da rua General de Divisa Pedro Rodrigues da Silva, 

neste município. 
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05 de fevereiro de 2024. 
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JUSTIFICATIVA 

Justifico a presente propositura considerando que o local supr citado é 

diariamente bem movimentado, tanto por veículos, como por pedestres, or este 

fato, a organização do trânsito é indispensável, para a segurança dos pedestres, 

e também para evitar acidentes decorrentes a desorganização justamente pela 

falta de um semáforo. (Fotos em anexo). 
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